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50213/2020 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 001 DE 13 DE ABRIL DE 2020 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos, 29 e ss., 200, I e II, todos da Lei 

Complementar 136 de 19 de maio de 2011, e nos artigos e 55 do Regimento 

Interno da Corregedoria-Geral (Deliberação CSDP nº 04/2016), considerando o 

contido no Protocolo nº 15.082.487-7; CONSIDERANDO os arts. 279, VI e VII da 

Lei 6174/70 – Estatuto do Servidor -; CONSIDERANDO que constitui dever 

funcional do servidor a observância de normas legais e regulamentares, a 

pontualidade e o desempenho com zelo das atribuições; CONSIDERANDO que 

constitui infração disciplinar, além de outras definidas em Lei Complementar, a 

violação dos deveres funcionais (art.286, 289 da Lei 6174/70); 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa contra o 

ex-servidor R.B. nos termos do art. 200, I da Lei Complementar 136/2011, art. 

42, 48 e 55 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública. 

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, designar Defensores 

Públicos, OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA, JENIFFER 

BELTRAMIN SCHEFFER e MAURICIO FARIA JUNIOR, sob a presidência 

do primeiro, constituírem a Comissão Sindicante, os quais deverão observar a Lei 

Orgânica da Defensoria Pública do Paraná bem como o Estatuto do Servidor 

Público do Estado do Paraná. 

Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 

quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

Art. 4º - A sindicância deve ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, após a 

publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado, 

Art. 5º- A sindicância deverá tramitar em SIGILO. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
 

Curitiba, 13 de abril de 2020. 

 

Josiane Fruet Bettini Lupion 
Corregedora-geral da Defensoria Pública/Pr 

 

50258/2020

50121/2020

PORTARIA Nº 003/2020/DFI/CGA/DPPR 
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
A Supervisora do Departamento Financeiro, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 9º da Resolução DPG n° 192/2018, e tendo em vista 

o estabelecido nas Resoluções DPG n° 038/2019 e 080/2019, resolve publicar a Matriz de Responsabilidade Departamental do Departamento Financeiro 

conforme a tabela abaixo: 

 

ATIVIDADE RESPONSÁVEL SUPLENTE 

ORÇAMENTÁRIA 

APARELHAMENTO DA DPPR 
BRUNO RODRIGUES COSTA

FUNDO ROTATIVO   
PRESTAÇÃO DE CONTAS EDIONE BERNARDINO ELISANGELA MANN 


